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PORTARIA No 091, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do aftigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 19 de agosto de202l,
em face do Processo Seletivo SÌmplificado no 051202I, conforme o Edital de no

072/202L, Edital de Classificação Final e Homologação Final no 08012021, e Edital de

Convocação no 7712023,

RESOLVE

Art, 10 - NOMEAR a senhora LAURA MARTA SCHVAN LANG,

poÉadora da Cédula de Identidade RG no 9,332.378-5 SSP/PR e CPF no 097.982.169-03,

para exercer a função de Educador Infantil - 3O horas, modalidade processo Seletivo

Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte, no período de 09 de fevereiro de2023 a 08 de fevereiro de2024.

Art. 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrre oo Pnerrrro MuNrcrpAL DE MrssAL,09 oe reveRerRo oe 2023.
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